
332» ÁGUIA BRANCA PREV
“&

Conforme o Art. 17, Parágrafo Único da Resolução CMN 3.922/10, a atividade de

custodiante e responsável pelos fluxos de pagamentos e recebimentos relativos às operações

realizadas no âmbito dos segmentos de renda fixa e de renda variável e investimentos

estruturados deverá observar a regulamentação específica da CVM.

' Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito e
da qualidade da gestão

Caso opte por manter Títulos Públicos Federais em sua carteira, 0 ÁGUIA BRANCA

PREV tentará manter uma distribuição entre Titulos indexados à inflação e Títulos pré—fixados,

desde que atendam os limites definidos de taxa de juros nessa Política de Investimento.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade do Preços dos Títulos, será analisada mensalmente, através de

pareceres elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA

PREV levará em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na

Reavaliação Atuarial. Em termos de risco de crédito, Titulos Públicos são considerados quase
ZGI'O.
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5.2.2— FUNDOS REFERENCIADO DE RENDA FIXA, COMPOSTOS 100%
EM TÍTULOS PÚBLICOS, NÃO ATRELADO A TAXA DE 1 DIA.

São fundos de investimento, cuja carteira é composta 100% em Títulos Públicos, de

forma direta ou indireta, permitido aos RPPS aplicarem até 100% conforme a Resolução CMN nº

4.695/2018, não atrelados a taxa de juros de 1 dia (Taxa Dl e Selic Over).

ZNÉTITUTO DE PREV!
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Art. 79 - No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes
próprios de previdência social subordinam—se aos seguintes limites:
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I — até 100% (cem por cento) em:
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b) cotas de fundos de investimento classificados como

renda fixa com sufixo "referenciado", conforme

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores

Mobiliários (CVM), constituídos sob a forma de condomínio

aberto, que apliquem seus recursos exclusivamente em

títulos definidos na alínea "a", ou compromissadas

lastreadas nesses títulos, e cuja política de investimento

assegure que O patrimônio líquido esteja investido em

ativos que acompanham índice de renda fixa não atrelado à

taxa de juros de um dia, cuja carteira teórica seja composta

exclusivamente por títulos públicos (fundos de renda fixa);
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Fl Refer. 100% Títulos Tesouro Nacional — SELIC

LIMITE DAMIT N ER RDE . LIMITE P RI R E" E' F lº ESTRATEGIA SU E _º D RESOLUÇÃO
APLICAÇAO ALVO (y) APLICAÇAO CMNO º T 0

DETERMINADO(Á) DE ERMINADO(/z) 4.695/2018

0% 70,46% 90,46% 100%

' Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento — formação
de preços

Fundos de Investimentos de condomínio Fechado, ou com carência, devem levar em

conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser

equalizados aos passivos do Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de

benefícios.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.
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Conforme o Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações do ÁGUIA BRANCA

PREV não poderá exceder a 20% das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência

social.

Conforme o Art. 15, é 29 da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do & lº do art. lª, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de controle

de investimento.
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Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

II - ap/icar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob

qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política de

Investimento.

' Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito e

da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no intuito

de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos indices disponíveis para aplicação dos

RPPS.
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Conforme o Art. 7, é 69, a análise de risco de crédito das instituições, dos direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos e de seus investimentos,

seguirão o minimo estabelecido pelo art. 15, é 29, | da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.2.3 - FUNDOS DE ÍNDICE DE MERCADO (ETF) DE RENDA FIXA,
COMPOSTOS 100% EM TÍTULOS PÚBLICOS, NÃO ATRELADO A TAXA DE 1 DIA.

São fundos de investimento atrelados á índices de Mercado (ETF), cuja carteira é

composta 100% em Títulos Públicos, de forma direta ou indireta, permitido aos RPPS aplicarem

até 100% conforme a Resolução CMN nº 4.604/2017, não atrelados a taxa de juros de 1 dia

(Taxa DI e Selic Over).

Art. 79 - No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes

próprios de previdência social subordinam—se aos seguintes limites:

I— até 100% (cem por cento) em:

c) cotas de fundos de investimento em índice de mercado

de renda fixa, negociáveis em bolsa de valores, conforme

regulamentação estabelecida pela CVM, cuja carteira seja

composta exclusivamente por títulos públicos federais, ou

compromissadas lostreadas nesses títulos, que busquem

refletir as variações e rentabilidade de índice de renda fixa

não atrelados a taxa de juros de um dia, cuja carteira

teórica seja composta exclusivamente por titulos públicos

(fundos de índice de renda fixa);

Fl índice Mercado 100% Títulos Tesouro Nacional - SELIC
LIMITE DA, IT PER RDE »

LIMITE INFERIOR DE ESTRATÉGIA LIM ESU jo RESOLUÇAO
APLICAÇÃO ALVO (“V) APLICAÇAO CMNo º º

DETERMINADO (A) DETERMINADO (A) 4595/2018

0% 0,00% 90,46% 100%
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento - formação

de preços

Fundos de Investimentos de condomínio Fechado, ou com carência, devem levar em

conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser

equalizados aos passivos do Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de

benefícios.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações do ÁGUIA BRANCA

PREV não poderá exceder a 20% das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência

social.

Conforme o Art. 15, & 2º da Resolução CMN 4595/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:
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I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

li - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do & lº do art. lº, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de controle

de investimento.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

! - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

ll - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob

qualquer outra forma;
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. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Politica de investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política de

investimento.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito e

da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no intuito

de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos indices disponíveis para aplicação dos

RPPS.

Conforme o Art. 7, é Gº, a análise de risco de crédito das instituições, dos direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos e de seus investimentos,

seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, é Zº, | da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.2.4 - OPERAÇÓES COMPROMISSADAS COM TÍTULOS PÚBLICOS

Operação compromissada é a possibilidade de o investidor realizar operações de

empréstimos, dando Títulos como garantia. As operações compromissadas podem ter taxas pré

— fixadas ou pós - fixadas, sendo permitida aos RPPS, realizar essas operações, exclusivamente

com Títulos Públicos Federais, até 5% do seu patrimônio líquido, conforme a Resolução CMN nº

4.695/2018.

Art. 7º - No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes

próprios de previdência social subordinam-se aos seguintes limites:

II — até 5% (cinco por cento) em operações

compromissadas, lastreadas exclusivamente pelos

títulos definidos na alínea ”a” do inciso I;

Operações Compromissadas lastreadas em Títulos Públicos
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento — formação

de preços

O ÁGUIA BRANCA PREV optou por não realizar operações compromissadas.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

O ÁGUIA BRANCA PREV optou por não realizar operações compromissadas.

Conforme o Art. 16 da Resolução CMN 3.922/10, a aquisição e a venda de Títulos

Públicos Federais deverão ser respaldadas através de consulta à instituição financeira, à

instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou às pessoas jurídicas

autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários para o exercício profissional de administração

de carteira e deverão observar as informações divulgadas, diariamente, por entidades

reconhecidamente idôneas pela sua transparência e elevado padrão técnico na difusão de

preços e taxas dos títulos, para fins de utilização como referência em negociações no mercado

financeiro, antes do efetivo fechamento da operação.

Conforme o Art. 19 da Resolução CMN 3.922/10, os títulos e valores mobiliários

integrantes dos diversos segmentos de aplicação dos recursos dos regimes próprios de

previdência social devem ser registrados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

(SELIC), em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo Banco

Central do Brasil ou mantidos em conta de depósito individualizada em instituição ou entidade

autorizada à prestação desse serviço pela Comissão de Valores Mobiliários.
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Conforme o Art. 19 Parágrafo Único da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela

Resolução CMN 4.604/2017 os registros devem permitir a identificação do comitente final, com

a consequente segregação do patrimônio do regime próprio de previdência social do patrimônio

do custodiante e quuidante.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

Il — aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente

federativo figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou

coobrigação sob qualquer outra forma;

IV - praticar diretamente as operações denominadas day-trade,

independentemente de o regime próprio possuir estoque ou posição anterior

do mesmo ativo, quando se tratar de negociações de títulos públicos federais

realizadas diretamente pelo regime próprio de previdência social;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

O ÁGUIA BRANCA PREV optou por não realizar operações compromissadas.

Conforme o Art. 17, Parágrafo Único da Resolução CMN 3.922/10, a atividade de

custodiante e responsável pelos fluxos de pagamentos e recebimentos relativos às operações

realizadas no âmbito dos segmentos de renda fixa e de renda variável e investimentos

estruturados deverá observar a regulamentação específica da CVM.
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. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito

e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV optou por não realizar operações compromissadas.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

O ÁGUIA BRANCA PREV optou por não realizar operações compromissadas.
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5.2.5- FUNDOS REFERENCIADO EM INDICADORES DE RENDA FIXA,
NÃO ATRELADO A TAXA DE 1 DIA.

São fundos de investimento, cuja carteira é referenciada por ativos financeiros de

Renda Fixa, não atrelados a taxa de juros de 1 dia (Taxa DI e Selic Over), permitido aos RPPS

aplicarem até 60%, conforme a Resolução CMN 4.695/2018, cumulativo aos fundos de

investimento classificados como artigo 7, III, b da Resolução CMN.

Art. 79 - No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes

próprios de previdência social subordinam—se aos seguintes limites:

lll — até 60% (sessenta por cento) no somatórios dos seguintes ativos

a) cotas de fundos de investimento classificados como

renda fixa com sufixo "referenciado", conforme

regulamentação estabelecida pela CVM, constituídos

sob a forma de condomínio aberto e cuja política de

investimento assegure que o patrimônio líquido esteja

investido em ativos que acompanham índice de renda

fixa não atrelado a taxa de juros de um dia (fundos de

renda fixa);

FI Referenciados em Indicadores de Renda Fixa

40,00%
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento — formação

de preços

Fundos de Investimentos de condomínio Fechado, ou com carência, devem levar em

conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser

equalizados aos passivos do Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de

benefícios.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 7, 5 39 da Resolução CMN 3.922/10, os fundos de investimento em

renda fixa ou em indicadores de renda fixa deste artigo, subordinam—se que o regulamento do

fundo determine.

! - que os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem suas

carteiras ou os respectivos emissores sejam considerados de baixo risco de

crédito com base, dentre outros critérios, em classificação efetuada por

agência classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa

autarquia;
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ll - que o limite máximo de concentração em uma mesma pessoa jurídica,

de sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente

controlada e de coligado ou quaisquer outras sociedades sob controle

comum seja de 20% (vinte por cento).

Conforme Art. 7, é 89 da Resolução CMN 4.695/2018, os ativos financeiros de

emissores privados que integrem as carteiras dos fundos de investimento de que tratam a alínea

"a" do inciso III, a alínea "a" do inciso IV e as alíneas "b" e "c" do inciso Vil deste artigo devem:

I - ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo
Banco Central do Brasil;

II - ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde

que operacionais e registradas na CVM;

III - ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos

creditórios classificado como de baixo risco de crédito por agência

c/aSSIficadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa

autarquia; ou

IV - ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem

as condições do inciso ! ou do inciso II deste parágrafo;

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

INSTITUYG DE maximum nos SERVIDÚRES P
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Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, 5 29 da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir

comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do

Conselho Monetário Nacional,-

!! - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de

regimes próprios de previdência social;

lll - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto

de prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do é 19 do art. 19, e

sejam considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime

próprio de previdência social como de boa qualidade de gestão e de

ambiente de controle de investimento.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

78

TI, Wi PRVWÇIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AGUIA BRANCA — SRFADO PELA LEI 523i02
Rua Jorge Elias Hitte, nº 276 - Centro - Telefax: (27) 37454 35? — Águia Branca — ES

CNPJ: 05.1 1 0.021i001-83 — E—mail: aguiabrancaprevghotmailcom

lN



«353 ÁGUIA BRANCA paev't

ll — aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente

federativo figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou

coobrigação sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política de

Investimento.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito

e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no intuito

de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para aplicação dos

RPPS.

Conforme o Art. 7, é sº, a análise de risco de crédito das instituições, dos direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos e de seus investimentos,

seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.
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Conforme o Art. 7, 529 da Resolução CMN 3.922/10, os fundos de investimento renda

fixa ou em indicadores de renda fixa deste artigo, subordinam—se a que a respectiva

denominação não contenha a expressão ”crédito privado”.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.2.6 — FUNDOS EM ÍNDICES DE MERCADO (ETF) DE RENDA FIXA,
NÃO ATRELADO A TAXA DE 1 DIA.

São fundos de investimento, cuja carteira é composta por ativos financeiros em

Índices de Mercado (ETF) de Renda Fixa, não atrelados a taxa de juros de 1 dia (Taxa Dl e Selic

Over), permitido aos RPPS, aplicarem até 60%, conforme a Resolução CMN 4.604/2017,

cumulativo aos fundos de investimento classificados como artigo 7, III, a da Resolução CMN.

Art. 79 - No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes

próprios de previdência social subordinam—se aos seguintes limites:

III — até 60% (sessenta por cento) no somatórios dos seguintes ativos

b) cotas de fundos de investimento em índice de

mercado de renda fixa, negociáveis em bolsa de

valores, compostos por ativos financeiros que busquem

refletir as variações e rentabilidade de índice de renda

fixa cuja carteira teórica seja composta por títulos não

atrelados a taxa de juros de um dia, conforme

regulamentação estabelecida pela CVM (fundos de

índice de renda fixa);

FI de Índices em indicadores de Renda Fixa
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento -
formação de preços

Fundos de Investimentos de condomínio Fechado, ou com carência, devem levar em

conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser

equalizados aos passivos do Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de

benefícios.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 7, 5 39 da Resolução CMN 3.922/10, os fundos de investimento em

renda fixa ou em indicadores de renda fixa deste artigo, subordinam—se que o regulamento do

fundo determine.

l - que os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem suas

carteiras ou os respectivos emissores sejam considerados de baixo risco de

crédito com base, dentre outros critérios, em classificação efetuada por

agência classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa

autarquia;
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II - que o limite máximo de concentração em uma mesma pessoa jurídica,

de sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente

controlada e de coligado ou quaisquer outras sociedades sob controle

comum seja de 20% (vinte por cento).

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um
mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA
BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, & 2º da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

iwsrrrmms PREVIQENCià nº as

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir

comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do

Conselho Monetário Nacional;

ll - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de

regimes próprios de previdência social;

lll - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto

de prévio credenciamento, de que trata o inciso V/ do é 19 do art. 19, e

sejam considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime

próprio de previdência social como de boa qualidade de gestão e de

ambiente de controle de investimento.
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Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente

federativo figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou

coobrigação sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política de

Investimento.
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. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito

e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no intuito

de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para aplicação dos

RPPS.

Conforme o Art. 7, é Gº, a análise de risco de crédito das instituições, dos direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos e de seus investimentos,

seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, 5 zº, I da Resolução CMN 4.695/18.

Conforme o Art. 7, & zº da Resolução CMN 3.922/10, os fundos de investimento

em renda fixa ou em indicadores de renda fixa deste artigo, subordinam - se a que a respectiva

denominação não contenha a expressão ”crédito privado".

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.2.7 — FUNDOS DE RENDA FIXA

São fundos de investimento, cuja carteira é composta por ativos financeiros, de renda

fixa, permitido aos RPPS aplicarem até 40%, conforme a Resolução CMN 4.604/2017, cumulativo

aos fundos de investimento classificados como artigo 7, IV, b da Resolução CMN.

Art. 79 - No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes

próprios de previdência social subordinam-se aos seguintes limites:

IV — até 40% (quarenta por cento) no somatórios dos seguintes ativos

a) cotas de fundos de investimento classificados como

renda fixa constituídos sob a forma de condomínio

aberto, conforme regulamentação estabelecida pela

CVM (fundos de renda fixa);

FI de Renda Fixa

0% 29,54% 40% 40%
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento - formação

de preços

Fundos de Investimentos com carência, devem levar em conta o Duration do fluxo de

caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser equalizados aos passivos do

Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de benefícios.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 7, & 3º da Resolução CMN 3.922/10, os fundos de investimento em

renda fixa ou em indicadores de renda fixa deste artigo, subordinam-se que o regulamento do

fundo determine.

! - que os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem suas carteiras

ou os respectivos emissores sejam considerados de baixo risco de crédito com

base, dentre outros critérios, em classificação efetuada por agência

c/ossb'icadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;

Il - que o limite máximo de concentração em uma mesma pessoa jurídica, de

sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de

coligado ou quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de 20%

(vinte por cento).
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Conforme Art. 7, à 8º da Resolução CMN 4.695/2018, Os ativos financeiros de

emissores privados que integrem as carteiras dos fundos de investimento de que tratam a

alínea "a" do inciso III, a alínea "a" do inciso IV e as alíneas "b" e "c" do inciso VII deste artigo

devem:

! — ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil;

A—n II - ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde que
operacionais e registradas na CVM;

III - ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos
creditórios classrficado como de baixo risco de crédito por agência
c/assUicadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;
ou

IV — ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as

condições do inciso / ou do inciso II deste parágrafo;

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.
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Conforme o Art. 15, & 2º da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;

lll — o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do é 19 do art. lª, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de controle

de investimento.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

! - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

lI - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;
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. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política de

investimento.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito e

da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no intuito

de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para aplicação dos

RPPS.

Conforme o Art. 7, é Gº, a análise de risco de crédito das instituições, dos direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos e de seus investimentos,

seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, é 29, | da Resolução CMN 4.695/18.

Conforme o Art. 7, à 29 da Resolução CMN 3.922/10, os fundos de investimento em

renda fixa ou em indicadores de renda fixa deste artigo, subordinam—se a que a respectiva

denominação não contenha a expressão ”crédito privado".

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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